
 

FÓRUM DE CASCAVEL 

Telefone: (45) 3392-5000 

Avenida Tancredo Neves, 2320 

Alto Alegre – CEP 85805-036 

 

Autos n. 0028567-20.2024.8.16.0021 

 

Vistos.  

 

A documentação acostada pela autora supre os apontamentos da decisão de 

sequencial 51.1, de modo que os requisitos do art. 51 da Lei 11.101/05 estão presentes.  

 

Como assentado naquele ato, a decisão que defere o processamento da 

recuperação judicial é eminentemente formal, não sendo viável maiores imersões quanto à crise 

e viabilidade de superação. 

 

Por todo o exposto, preenchidos os requisitos previstos nos arts. 48 e 51, da Lei n. 

11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o que faço com fulcro no 

art. 52, da mesma Lei.  

 

II. Da nomeação do administrador judicial 

 

1. Nomeio para atuar como administradora judicial Credibilitá Administradores 

Judiciais, nos termos dos arts. 21 e 33 da Lei. 

 

2. Proceda-se a intimação pessoal do auxiliar nomeado, para que, no prazo de 48 

horas, manifeste sua concordância, assinando o termo de compromisso nos autos (art. 33 da Lei 

nº 11.101/2005). 

 

3. Em atenção à Recomendação n. 141, de 10 de julho de 2023, do Conselho 

Nacional de Justiça, intime-se o administrador nomeado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresente orçamento detalhado do trabalho a ser desenvolvido, observados os parâmetros 

relacionados no art. 3º, I, da Recomendação.  

 

Destaco que o pagamento será feito preferencialmente em até 36 (trinta e seis) 

parcelas mensais e poderá ser realizado diretamente pela devedora à administradora judicial, 

mediante comprovação nos autos, nos termos dos arts. 4º e 7º, da Recomendação CNJ 141/2023.  
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4. Apresentado o orçamento, realize-se publicação no Diário Oficial da Justiça para 

ciência e eventual manifestação das devedoras e credores, no prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 

3º, II, da Recomendação CNJ 141/2023). 

 

5. Além disso, remetam-se os autos ao Ministério Público para pronunciamento 

acerca do orçamento, pelo mesmo prazo.  

 

6. Com o orçamento e eventuais manifestações, venham os autos conclusos para 

arbitramento dos honorários (art. 3º, III, da Recomendação CNJ 141/2023).  

 

III. Das demais providências atinentes ao processamento da recuperação judicial 

 

1.Determino a dispensa de apresentação de certidões negativas para que as 

autoras exerçam suas atividades, exceto a contratação com o poder público ou recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da Lei. 

 

2. Ordeno a suspensão pelo prazo de 180 dias, o curso da prescrição das obrigações 

das devedoras sujeitas ao regime desta Lei e o curso das ações e execuções ajuizadas contra os 

devedores, inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou 

obrigações sujeitos à recuperação judicial (art. 6º, I, e II, da Lei nº 11.101/2005), exceto as 

previstas nos art. 6º §§ 1, 2º, 7º-A, 7º-B e 49, §§ 3º e 4º da Lei 11.101 /2005.  

 

Saliento que a questão referente ao pedido de suspensão das ações e cumprimento 

das ordens de busca e apreensão será enfrentada a diante. 

 

As ações propostas contra as devedoras deverão ser comunicadas a este Juízo pelo 

Juiz competente, quando do recebimento da petição inicial e pelas próprias devedoras, 

imediatamente após a citação. 

 

3. Determino a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens das devedoras, 

oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 
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recuperação judicial (art. 6º, III, da Lei nº 11.101/2005), observado os §§7º A e B do art. 6º da 

referida Lei. 

 

4. Determino aos autores a apresentação das contas demonstrativas mensais, 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 

 

5. Intimem-se, por meio eletrônico, Ministério Público e das Fazendas Públicas 

Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais 

créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados (art. 52, V, da Lei nº 

11.101/2005). 

 

6. Oficie-se à Junta Comercial e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

para que seja procedida a anotação de que foi deferido o processamento da Recuperação Judicial 

da empresa autora (sede e todas as filiais), nos termos do art. 69, parágrafo único da Lei n. 11. 

101/2005.  

 

7.Cabe à requerente comunicar aos juízos onde tramitam ações contra a empresa 

sob recuperação judicial sobre o deferimento da medida. 

 

8. Expeça-se o edital na forma do art. 52, §1º o qual deverá conter necessariamente 

as informações do inciso I, II e III. 

 

9. Intimem-se os autores para, no prazo de 60 dias, apresentarem plano unitário 

de recuperação judicial, observando-se o art. 53 e art. 69-L da Lei. 

 

10. Assim que juntado aos autos referido plano de recuperação judicial deverá o 

Cartório, independente de conclusão, expedir edital contendo aviso aos credores sobre o 

recebimento do plano de recuperação, com prazo de até 30 (trinta) dias para a manifestação de 

eventuais objeções, conforme lei n. 11.105/2005, art. 53, par. ún. e art. 55. 
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11. Terão os credores o prazo de 15 (quinze) dias para apresentarem ao 

administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados 

(art.7º §1º), bem como, como já salientado acima, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentarem 

objeção ao plano de recuperação judicial a ser apresentado pela pessoa empresária recuperanda.  

 

12. Após 45 (quarenta e cinco) dias do fim do prazo supra, deve o administrador 

judicial com base nas informações, habilitações e documentos, expedir edital com relação dos 

credores e indicando local e horários e prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º da lei 

n. 11.101/205 terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação 

(art.7º § 2º). No prazo de 10 dias podem as pessoas mencionadas no art. 8º apresentar 

impugnação contra a relação dos credores. As impugnações deverão ser autuadas em separado. 

 

13. Cadastrem-se eventuais credores e peticionantes que vierem a se habilitar no 

feito regularmente (com procuração nos autos) como terceiros interessados e observem-se 

eventuais sucessões de partes e procuradores.  

 

14. Vindo aos autos pedidos de reserva de crédito e penhora no rosto dos autos, 

independentemente de nova conclusão, observe-se o procedimento abaixo descrito. 

 

14.1. Intimem-se a Administradora Judicial e as Recuperandas para ciência e 

manifestação, caso pertinente. Prazo comum: 10 dias. 

 

14.2. Anotem-se as penhoras nos autos, que deverão ser observadas em caso de 

eventual liberação de bens ou valores. Comuniquem-se os Juízos solicitantes. 

 

14.3. À Administradora Judicial para que mantenha controle das penhoras no rosto 

dos autos e reservas de crédito, a fim de auxiliar este Juízo em caso de eventual necessidade.  

 

15. Caso sejam apresentadas habilitações de crédito e impugnações no bojo deste 

caderno processual, independentemente de nova conclusão, intime-se o peticionante para que 

apresente a pretensão em caráter incidental, conforme o regramento previsto na Lei n. 

11.101/2005.  
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Intime-se a Administradora Judicial para ciência e, em seguida, promova-se o 

cancelamento da movimentação respectiva.  

 

16.  Além disso, havendo solicitações de informações a respeito dos autos e seu 

andamento por outros Juízos, à Serventia deverá instar o Administrador Judicial a prestá-las, 

independentemente de nova deliberação do Juízo (art. 22, I, b).  

 

Observe o cartório as diretrizes contidas nos arts. 448 e seguintes do Código de 

Normas do Foro Judicial. 

 

Intimações e diligências necessárias.  

 

Cascavel(PR), datado e assinado digitalmente.[1]  

 

NATHAN KIRCHNER HERBST 

Juiz de Direito 
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